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O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, 
propõe ao Augusto e Soberano Plenário, na 
forma regimental, à Ilma Secretária Municipal 
de Educação, Liamara Rodrigues da Silva, 
consubstanciado na seguinte Proposição 
Plenária: 

Que seja encaminhado respostas ao seguinte: 

Quais Servidores Municipais fizeram capacitação do Programa de 
Formação Inicial em Serviço dos Profissionais da Educação Básica dos 
Sistemas de Ensino Público – Profuncionário, e sua atual lotação; 

Quais políticas foram adotadas após as capacitações a esses servidores; 

Qual a demanda (número de servidores) aptos a serem capacitados na 
rede. 

Sala das sessões, 19 de agosto de 2021 

 

 

Vereador Cézare Pastorello – Solidariedade 
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JUSTIFICAÇÃO 

Para exercício da função de fiscalização do legislativo e planejamento, 
com o intuito de melhorar os serviços de educação do município. 

 

LEGALIDADE  

Com fulcro no Art. 40, III, da Lei Orgânica Municipal, e do art. 3º, § 3º e 
4º, do Regimento Interno desta casa.  

 

 

Vereador Cézare Pastorello – Solidariedade 
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